
244  diário oficial Nº 34.774 Quarta-feira, 24 DE NOVEMBRO DE 2021

dia 28/11/2021 (domingo)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
Thyago da costa feio (assessor técnico especializado da Procuradoria Justiça cível)
denise Maia carneiro (assessora da Procuradoria de Justiça criminal)
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 23 de novembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 732553
editaL 71/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 3ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio
2º PJ doS dirEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNdaMENTaiS E 

doS dirEiToS HUMaNoS dE BElÉM rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 72/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

1º PJ dE iTaiTUBa rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 73/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 

no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

4º PJ aGrário dE rEdENÇÃo rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 74/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

1º PJ criMiNal dE caSTaNHal rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 75/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

2º PJ criMiNal dE alTaMira rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 76/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 


